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PROCESSO ADMINISTRATTVO N'OOOO9.2ü!50123/OOO2{{)

PROCESSO LICTTATÓRIO N' PEOOS/2O25.SESA

CONTRATO N" 202503120002

TERMO DE CONTRATOQT]E FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE SAÚDE E A EMPRESA J&G PHAR.N{A
DISTRIBUIDORA DE MEDICÀMENTO§ LTDA

O MLJNICIPIO DE CRATEÚS, pcssoa jurídicâ de direito público, imcrito no CNPJ n' 07.982.036/0001-

67, situado à GaleÍia Gentil Cardoso. n' 20, Centro, CrateúVCE . atraves da SECRETARLA MUNICIPAL
DE SAÚDE, neste ato represeltado pelo Sr. EDYPO DE SOUSA CARLOS, doravante denominada

CONTRÂTANTE,e a Empresa J&G PI LARMA DISTRIBUIDORA DE IV{EDICÁMENTOS LTDA.
locatizado na Rua Mirian Abreu 16, Galpao 01, UrucuneÍna Eusebio / Ce - Cq: 61.762470. inscrito no

CNPJMF N" 05.283.26310001 -79, representado pelo Seúor UÁnCtO COSTA FORTI, inscrito no

CPF N" 806322893ó8. tendo em üsta o que consta no Processo n" 00009.20250123/0002-60 e em

observância às disposições da ki n' 14.133. de 2021 e na t.ei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, Íesolvem celebrar o pÍÊsente Termo de Contrato, decorrenle do Pregão Eletrônico n"
PE00512025-SESA, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir earmciadas.

CLÁUSULA PRIN/IEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instnnnento é a AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTO S PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS USUARIOS DO SISTEMA IJNICO DE SAUDE LOCAL. NAS UNIDADES
DE DISPENSÃO DE MEDICAMENTOS LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE CRATEÚS.
CE., conforme especificações técnicas e nas condiçõ€s estabelecidas no Termo de Referência.

I .2 . Objcto da contratação :
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I -3 . São anexos a este instsumento e vinculam €§ta contratâção, independentemente de fanscrição:
L3.1 . O Termo de RefeÉncia;
1.32. O Edital da Licitação;
1.3.3, A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracilados.

CLÁUSULASEGUNDA - DAvIGÊxcre r ol pnoRRocAÇÃo
2,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do conúato, na
forma do aÍ. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência sená automaticaÍn€nle prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não lbr concluído no período l-rmado acima, Íessalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA Tf,RCEIRA - Do MODELoS DE ExECUÇÂo E GESTÃo
3.1. Os termos em relação ao r€gme d€ ex€cução conúatual. do modelo de gesülo. sssim como os pÍazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constarn no Termo de Referência
anexo a este Con§'ato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRÂTAÇÃo
4.1. Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.2 do
Termo de RefeÉncia.

CLAUSULA QUINTA - IX) VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 614.108,40 (seiscentos e qurtoÍze mil. cento e oito reais e
quarenta centavos).

5.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordin írias diretas e indiretas decoÍÍentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administÍação, frete. seguro e outÍos necessários ao cumprimento
integral do objeto da conaataçâo.

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos ao CONTRATADO
dependerâo dos quantitativos efetivamente fome{idos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
ó.1 . O prazo para pagamento ao conlÍatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Refer€nciÀ anexo a este Contrato.

CLÁU§ULA SÉTIMA -Do REAJUSTE
7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáyeis no pram de um ano contado da data do
orçaÍnento estimado. em 29 de janeiro de 2025.

7.2. Após o interÍegno de I (m) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação. pelo CONTRATANIE, mediante aplicação do Indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos r€ajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano sená contado a partir dos
efeitos financeiros do último r€juste.
7.4. No caso de atrzso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pag;aní ao
CONTRATADO a importância calculada pela última vaÍiâção conhecid4 liquidando a diferença
corresponderte tão logo seja(m) divuleado(s) o(s) índic(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) piua reajuste s€Íá(ão), obrigatoriamente, o(s)
dehnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enülo em vigor.
7.7. Na áusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pdtes elegerão novo índice oficial, para

reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajusÍe será realizado por apostilamento-

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE
8. l. São obrigações do CON'IRÁ'IâN'IE:

8.1.1. Exigir o cuÍnprimento de todas as ob,rigações assurnidas pelo CONTRATADO. de acordo
com o conFato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições esúelecidas no Termo de RefeÉncia;
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8.1.3. NotificaÍ o CONTRATADO. por escrilo. sobre vícios. defeitos ou incorreções ven
no objeto fornecido. para que seja por ele substituÍdo. reparado ou corrigido, no total ou €m paÍt€. às suâs
expen§§:

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.1.5. Commicar a empÍ€sa píra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento. quando houver controvénia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de
2021.,

8.1.6. Efauar o pagaÍnento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fomecimento do
objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contato;

8.1.7. Aplicar ao CON'IRATADO as sanções previstâs na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de Íepresentação judicial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.E.1. Explicitamente eÍnitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarnente
impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

E.1.t.2. Conclu{da a instruçãô do requerimento, a contar da data do protocolo. a
Administração tená o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo mráximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quânto ao início de processo administrativo pâra

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não rcspondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pÍepoíos ou subordinados.

CLÁUSTJLA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIX)
9.1. O COInRATADO deve cumprir todas as obrigaçõ€s constant€s deste ContÍato s em setls ânexos,

assumindo como exclusivaÍnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando. aindô, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍ€ntes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a2'7. do Código de Defesa do Consumidori

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vtnte e quatro) horas que

antecede a data da entr€ga os motivos que impossibilitern o cuÍnprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
9.1.3. Atender as determinações Í€gu1o"5 smftidaq pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

e prestar lodo esclarecimento ou infomração por eles solicitados (inciso U do art. 137 da Lei no 14.133. de
2021);

9.1.4. Reparar, conigir, remover. reconslruir ou substituír, à suas expensas, no total ou em paÍte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrdto, os berts nos quais se verificarern ücios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Admhistração ou teÍceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçiio ou o acompaüamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficaní autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos dãÍros

sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadasho de

Fomecedores , o CONTRATADO devení entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
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juÍlto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os
documentos:

9. I .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Certidii,o conjunta relativa aos tribúos federais e à Dívida Ativa dâ IJnião;
9.1.6.3. Cenidões que compmvem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRÂTADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CR-F):

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): e

9.1.6.6. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toÍlâs is obrigações trabalhistas, previdenci:iLr-ias,

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação especílica cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não podeá onerar o objeto do contrato;

9.1.E. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. ManteÍ durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, ou para qualificação, na licitação:

9.1.11. Curnprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prcvista em
lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiT- bem como as

reservas de calgos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo
fscal do contrato, com a indicação dos empregados que preeacheram as referidas vagas (panágrafo único
do aí. I 16 da Lei n" 14.133,de2021);

9.1-13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cunprimento do
contrato;

9.1.14. Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApresentaÍ ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍtificação ou ouüo documento
que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para compÍovâção do aendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de RefeÍ€ncia-

9.1.16. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aniílise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do Termo de Refer€ncia e

demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI]T,IEIRA . DAS INFRÂÇÕTs T oIs SI.xÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Com€te infração administrativa o licitante quê praticar quaisquer das hipóleses pr€vistBs no aÍt. 155

da Lei n" 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;
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e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar dec aração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 F-rdudar â contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas in-Ê:ações administrativas açima descriras as seguintss sanções:

11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo paÍcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposiçâo de peoalidade mais grave (§2" do aÍt. 156 da Lei no 14.133, de
2021).,

I 1.2.2. knpedimento de licilar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, semprc que não se justificar a imposição de

penalidâde mais gxav€ (§4'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contralar, que impediná o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do aí. 156 da L€i n" 14.133, de
zo2t).

I 1.2.4. Multa:
I 1.2.4.1 . Moratória de l% (um por por cento) por dia de atrÍso injuslificado sobrc o valor

da parcela inadimplida *é o limite de 30 (trinta) dias:

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução totâl do objetoi

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma. a
obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao CONTRÂTANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133,
de 2021).
I1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2O2l).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa sená facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimâção (ân. 157 da Lei n' 14.133, de 2O2l);

I I.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagÍrmento
€venlualmente dwido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestada ou seú cobrada judiciahnente (§ 8' do aÍl. 156 da Lei n" 14.133, de
202r):

11.4.3. Previârneíte ao encaminhamento à cobrança judiciú a muha podeÉ ser recolhida
administrativamente no prazo miáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sar4ões pttvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulla (§ 7'
do aí. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I 1.6. A aplicaçâo das sanções ÍealizrÍ-se-á em pÍoc€sso administrativo que íssegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do aÍt.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conraiar e de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A nanueza e a gravidade da infração cometida;
I I .7.2. As peculiaridades do caso concnÍo:
I I .7.3. As circmstâncias ag:avantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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I 1.7.5. Implantação ou o apeÍfeiçoamento de prognma de integridade, conforme noÍmas e

orientaçõ€s dos órgâos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou ern outras leis de
licitações e contratos da Administnção Pública que tambfui sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12-846, de 2013, serão apurados e julgados conjuÍrtaÍnente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRÂTADO podera ser desconsiderada s€mpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou parâ provocâr confiMo patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos dâs sanções aplicadas à pessoa
juridica serÍo estendidos aos raus rdministradors e sócios ccmr poderB de adminrsrraçãc, à pessca
juridica sucessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relaçâo de cotigação ou conrole, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, obsewados. em todos os casos! o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prcvia (art. ló0 da Lei n" 14.133. de 2021):
I1.10. O CONTRATANTE devenl no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter aualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
pubiicida<ie no Cadastro Nacionai tie Empresas hidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cariastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insútúdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da Lei n" 14.133,
de 202t ).
l1.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. de 2021.
I Ll2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os cÉditos devidos pelo referido órgão decorrÊntes deste mesmo contato ou de outros
conlratos administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão orâ CONTR^TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo coxTnaTua.I
12.i. O conü-dto se extingue quando curnpridas as obrigações de ambas as pertes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrígações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ficará p'rorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devená a Administração providenciã a readequação do cronograma
fxado para o contrato.

12.3. O cont-ato s€ extingue quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:

l2-3.1. Ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Podeltâ a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitldas em lei para a cortinuidade da eriecução cõítratúal.
12.4. O contrato pode ser exlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133. de 2021. bem como
amigavelrnente. assegurados o contraditóÍio e a aÍnpla defesa.

12.4.1. Nesla hipotese, aplicam-s€ taÍnbán os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.4.2. A altenção social ou a modificação da frnalidade ou da eslruhlra dâ empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conúato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrâtada" deverá ser
formalizâdo termo aditivo para alteração sújetiva.
12.5. O termo de rescisão, s«nprc que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'12.5.2. Relação dos pagamenüos já eteruados e ain<ia deúdosl
12.5.3. Indeniuções e multas.
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12-6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
frnanceiro, hipótes€ eÍn que sení concedida indenízaçao por mêio de t€rmo indenizatorio (caput do aÍt.
l3l da Lei n" I4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRJA
t3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento. na dotação n" 09.09.10.302.0176.2.045. - MANUTRNCAO DAS
ATMDADES AMBULATORIAL E HOSPITAI-AR MEDIA E ALTA COMPLEXDAI)E - Fonte de
Recursos - 500.1002.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde: ó00.0000.00
i lia.ii§l. Itrtliiu a Iulluu ú§ F{o!us. úu §trs úu (rúv§irru I cül,il.lr - Írlrrllt, ur, rvlalllurcrrl.(, uirs rlwçs -
Elemento/subelemento de Despesas - 3.3.90.30.00 /3.3.90.30.09 - Material de Consumo; Material
Farmacológico.
13.2. A dotaçâo rclativa aos exercícios fmanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da l-ei
Orçamenlária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante aposlilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposiçôes
contidas na Lei n" 8.078, de 1990. Codigo de Defesa do Consumidor. e norrnas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
l5-l- Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n"
14.133. de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
suprcssões que se Íizerem necessários, até o limile de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
anralizado do contrato-

15.3. Registros que não caracteÍizaÍn alteragão do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispersada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A frscalização da execução do objao será efetuada por Representanle designado pela
CONTRÂTAN]E. na foma esabelecida nc Termo de RefeÉncia/Pmjetc Básico. .{nexo I do Edi'.al.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA. DA PTJBLICAÇÂo
17.1. Incumbin{ ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei n' 14.133, de 2021. bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio official. na rede mundial de computadores (intemet), em

atenção ao §2'do art. 8'da Lei f 12.527. de 201 l, c/c o inciso V do §3" do aÍt. 7o do DecÍ€to n'7.724.
de2012.

CLÁUSULA DÉCIMÀ oITAvA. Do FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateris para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contralo que não possam ser composlos pçla concitiqção, conforme §1" do aí. 92 da t,ei n'
14.133.de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÚTIMA - Do F0RO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crareus para dirimir os litígios que decorrercm da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art.92 da Lei n"
14.133, de 2021.
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CRATEUSICE, 12 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ N' 07.9E2.036/000r {7
EDYPO DE SOUSA CÀRLOS

Responúvel legal da CONTRATANTE
MARclo cosrA §'lÍ*fr H-"f '*'
FORTI:80632289 Forn:8063228e3óa

368
D.dos 2025.03.13 ! 21932
{3W

J&G PHARMA DISTRIBUIIX)RA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N" 05.283.263/000r -79

MÁRCIO COSTA FORTI
Responsável legal da CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

pRocESSO ADMTNISTRATM N'00009.20250r23/0002-60 - CONTRATO N'202503120002-
ORIGEM: Pregão N' P8005/2025-SESA-SRP- CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
DT] SAÚDE. CONTRATADA(O).....: J&G PHARMA DISTRIBUIDORÂ Df, MEDICAMENTOS
L'I'DA OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚXICO UT SAÚDE LOCAL,
NAS UNIDADES Df DISPENSÃO NN ITTUCAMENTOS LIGADOS A SECRETARIA DE

sAÚDf, DE cRATEÚs-c - VALOR TOTAL: R$ 614.108,40 (seiscentos e quatorze mil e cento e
oito reais e quarentâ centâvos ).. - DoTAÇÃo ORÇAMENTARIA n ' 09.09.10.302.0176.2.045. -
MANUTENCAO DAS ATTVIDADES AMBULATORIAL E HOSPITALAR MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - Fonte de Recursos - 500.1002,00 Receitas de Impostos e de Transferência de

lmpostos - Saúde ; 600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus, do SUS do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações - Elemênto de Despesas -33.90.30.00 /3.3,90,30.09 - Material de

Consumo ; Material Farmacológico - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 17 de

Março de 2025.
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